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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 50/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  o servidor  HERSON DE AQUINO NERY,  lotado na  Gerência  de  Manutenção  e
Conservação,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  dos  Contratos  abaixo
especificados:

CONTRATO N° 16/2020
PROCESSO: 35697/2020-1
CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE, inscrita no CNPJ sob o
n° 07.040.108/0001-57.
OBJETO: Fornecimento de água tratada e, ou, coleta e tratamento de esgoto do CLIENTE, no imóvel
situado na Rua Sena Madureira, n° 1047, Centro, Fortaleza/CE;

CONTRATO N° 10/2023
PROCESSO: 17162/2023-3
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CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE (atual ENEL), inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.047.251/0001-70.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de energia elétrica, de forma contínua,
neste caso a Companhia Energética do Ceará - COELCE, atualmente denominada Enel, visando o pleno e
perfeito funcionamento das atividades deste Tribunal de Contas, conforme constante do Anexo 1 do termo
de referência.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização dos referidos  instrumentos  o servidor  MARCUS FÁBIO DE CASTRO
ALBUQUERQUE,  lotado  na  Diretoria  de  Engenharia  e  Logística,  pelo  período  em  que  se  der  a
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência dos
Termos acima especificados,  ficando revogada a  Portaria  nº  457/2020,  publicada  no DOE/TCE-CE em
22/10/2020 e a Portaria nº 476/2023, publicada no DOE/TCE-CE em 19/06/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de janeiro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 52/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  o servidor  HERSON DE AQUINO NERY,  lotada  na  Gerência  de  Manutenção e
Conservação,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  dos  Contratos  abaixo
especificados:

CONTRATO N° 12/2020
PROCESSO: 14375/2020-6
CONTRATADA: GELAR  REFRIGERAÇÃO  COMERCIAL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
11.805.967/0001-67.
OBJETO: A prestação  dos  serviços  de  operação,  manutenção  preventiva,  corretiva  e  preditiva,  com
fornecimento de peças, materiais e mão de obra, bem como a realização de serviços eventuais diversos, nos
sistemas, equipamentos e instalações prediais de AR-CONDICIONADO utilizados pelo CONTRATANTE,
e em quaisquer novas instalações de ar-condicionado que venham a ser utilizadas por este Órgão, inclusive
com fornecimento de equipamentos.


